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LEIS 
 
 
 
 

LEI 6.024, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DA GUARDA MUNICIPAL DE CARIACICA.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Fica criada a Guarda Municipal de Cariacica, órgão integrante da Administração Direta do Poder 
Executivo do Município de Cariacica, corporação uniformizada, aparelhada e equipada, organizada com 
base na hierarquia e na disciplina, com a finalidade de garantir a segurança aos munícipes, órgãos, 
entidades, agentes, usuários, serviços e ao patrimônio do Município de Cariacica. 
§1º No âmbito administrativo, a Guarda Municipal de Cariacica será subordinada à Secretaria Municipal 
de Defesa Social. 
§2º O Município fica autorizado a firmar convênios ou termos de cooperação com os responsáveis 
pelos órgãos de Segurança Pública, previstos no artigo 144 da Constituição da República Federativa do 
Brasil, ou a contratar empresas e profissionais para realizarem treinamentos e exames de saúde dos 
integrantes da Guarda Municipal ou de candidatos a tal cargo, quando participantes de concurso 

público, para o desempenho das funções previstas nesta Lei. 
Art. 2º A Guarda Municipal de Cariacica terá como princípio norteador de suas ações, o respeito à 
dignidade humana, à cidadania, à justiça, à legalidade democrática, à coisa pública e aos direitos 
humanos. 

TÍTULO II 
DA COMPETÊNCIA 

Art. 3º Compete à Guarda Municipal de Cariacica: 
I - proteger os próprios munícipes, os órgãos, as entidades, os serviços e o patrimônio do Município de 
Cariacica; 
II - garantir a preservação da segurança e da ordem pública nos bens e eventos públicos sob sua 
responsabilidade; 
III - prestar serviços de vigilância nos órgãos da Administração Direta e nas entidades da 
Administração Indireta do Município; 
IV - atuar de forma preventiva nas áreas de sua circunscrição, onde se presuma ser possível a quebra 
da situação de normalidade; 
V - atuar com prudência, firmeza e efetividade na sua área de responsabilidade, visando o 
restabelecimento da situação de normalidade, precedendo eventual emprego da Força Pública 
Estadual; 
VI - manter relacionamento urbano e harmônico com as instituições que compõem o Sistema de 
Defesa Social, promovendo o intercâmbio e a colaboração recíprocos; 
VII - proteger, quando necessário e onde se encontrarem na circunscrição do Município, as autoridades 
municipais; 
VIII - colaborar com o Poder Judiciário, o Ministério Público, a Secretaria de Segurança Pública 
Estadual e demais Secretarias Municipais, especialmente no que tange à garantia da lei e da ordem 
pública; 
IX - exercitar, com plenitude, a legítima defesa tipificada no artigo 25 do Código Penal Brasileiro, 
podendo o Guarda Municipal, desenvolver as seguintes atividades: 
a)  conduzir quem seja encontrado em flagrante delito, nos exatos termos dos artigos 301, 302 e 303 
do Código de Processo Penal, combinados com o inciso LXI do artigo 5°, da Constituição Federal; 
b)  agir em legítima defesa do direito seu ou de outrem, em defesa dos direitos assegurados pela 
Constituição Federal; 
X - planejar, coordenar e implementar ações de interação com os cidadãos, escolas, órgãos públicos e 
entidades da sociedade civil; 
XI - exercer atividade de orientação e proteção dos agentes públicos e aos usuários dos serviços 
públicos municipais; 
XII - sempre que necessário, atuar na operação de sistemas de videomonitoramento, monitoramento e 
vigilância em vias públicas; 
XIII - interagir com os setores de fiscalização municipal, apoiando-os no exercício do poder de polícia 
administrativa para cessar atividades que violem normas de postura, saúde, sossego, higiene, 
funcionalidade, estética, moralidade e outras do interesse da coletividade; 
XIV - orientar e promover campanhas educativas dentro de suas competências; 
XV - auxiliar nas ações de Defesa Civil, sempre que requerido pelo órgão competente e quando 
estiverem em risco vidas, bens, serviços e instalações municipais e, em outras situações, a critério do 
Chefe do Executivo Municipal; 
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XVI - auxiliar no planejamento, na coordenação e na implementação das atividades de prevenção e 
combate a incêndios no próprio município, como medida de primeiro esforço, antecedendo à atuação 
do Corpo de Bombeiros Militar do Espírito Santo; 
XVII - oferecer apoio ao monitoramento permanente das áreas com risco de desastre, com promoção 
de campanhas educativas, orientação e regulamentação de procedimentos visando à prevenção, bem 
como socorrendo e assistindo às populações atingidas por desastres; 
XVIII – participar, em apoio, de projetos e programas de educação e segurança de trânsito, de acordo 
com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) e Conselho Estadual de 
Trânsito (CETRAN); 
XIX - assegurar que suas ações estejam fundamentadas no respeito à dignidade humana, à cidadania, 
à justiça, à legalidade democrática, à coisa pública e aos direitos humanos; 
XX - manter seus planos e ordens permanentemente atualizados, de forma a garantir sempre a 
qualidade de seus serviços; 
XXI - promover a realização de cursos, treinamentos, seleções, seminários e outros eventos, visando 
ao constante aperfeiçoamento, qualificação e promoção de seus integrantes;  
XXII - participar de programas e projetos de prevenção à violência e à criminalidade, promovendo e 
atuando junto a campanhas educacionais, inclusive; 
XXIII – VETADO; 
XXIV - praticar demais atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou delegadas pelo 
Chefe do Poder Executivo. 

Parágrafo único. Nas ocorrências de natureza policial verificadas no exercício de sua função, o Guarda 
Municipal deverá acionar o órgão de segurança pública competente, que se incumbirá das providências 
decorrentes. 
Art. 4º Para o cumprimento de suas finalidades específicas, a Guarda Municipal de Cariacica fará uso 
de tecnologia compatível, bem como dos meios de locomoção disponíveis.  
Art. 5º A Guarda Municipal de Cariacica terá o seu Regimento Interno estabelecido por Decreto, que 
conterá, entre outros:  
I - o padrão dos uniformes; 
II - o protocolo de relacionamento dos membros da Guarda Municipal de Cariacica com as autoridades 
civis e militares. 
Art. 6º A Guarda Municipal de Cariacica terá o seu Regulamento Disciplinar estabelecido por Lei, que 
conterá, entre outros: 
I - o Código de Conduta com os usuários dos serviços municipais; 
II - as formas de tratamento e a precedência entre os integrantes da Guarda Municipal de Cariacica; 
III - as honras, continências e sinais de respeito que os servidores devem prestar a determinados 
símbolos nacionais, estaduais e municipais; 
IV - as tipificações de conduta consideradas infrações disciplinares, bem como seus respectivos 
procedimentos preparatórios de instalação de proteção punitiva. 
Art. 7º Os integrantes da Guarda Municipal de Cariacica sujeitar-se-ão ao plano de cargos, carreiras e 
vencimentos estabelecido pela Lei Municipal nº 4.761, de 07 de janeiro de 2010 ou outra que venha a 
lhe substituir.  
§1º Os ocupantes do cargo da Guarda Municipal ficam incluídos no plano de cargos, carreiras e 
vencimentos previsto no caput deste artigo. 
§2º Ficam incluídos nos Anexos I (grupo 9), II, IV e V da Lei Municipal nº 4.761/2010 o cargo de 
Guarda Municipal, com as atribuições, quantitativo e valores constantes do Anexo II que integra a 
presente Lei. 
Art. 8º Os servidores da Guarda Municipal estão sujeitos ao regime jurídico em vigor no município, 
porém submetem-se também às regras constantes do Regimento Interno e do Regulamento Disciplinar 
a ser aprovado por norma específica. 

TÍTULO III 
DO INGRESSO NA CARREIRA DE GUARDA MUNICIPAL 

 Art. 9º O ingresso na carreira de Guarda Municipal dar-se-á somente por concurso público de provas 
ou de provas e títulos para o cargo de Guarda Municipal, observado os seguintes requisitos: 
I - ser brasileiro; 
II - possuir, no mínimo, o ensino médio completo comprovado por meio de diploma ou histórico 
escolar emitido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC; 
III - estar em dia com as obrigações eleitorais e militares; 
IV - ter sanidade física e mental; 
V - ser aprovado em exame de aptidão psicológica para uso de arma de fogo; 
VI - ter aptidão física; 
VII - possuir idoneidade moral; 
VIII - ser aprovado em exame antidoping; 
IX - ser aprovado no curso de formação; 
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X - possuir Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou permissão para dirigir no mínimo na categoria 
“AB”. 
§1º A sanidade física e mental prevista no inciso IV será comprovada através de exames médicos e 
complementares.  
§2º O exame de aptidão psicológica previsto no inciso V será realizado por psicólogo credenciado pela 
Polícia Federal. 
§3º A aptidão física prevista no inciso VI será comprovada por meio do teste de avaliação física que 
comprove a capacidade para o exercício das atividades profissionais.  
§4º A idoneidade moral prevista no inciso VII será comprovada por avaliação social realizada pela 
Prefeitura Municipal de Cariacica e pela apresentação de certidões negativas de antecedentes criminais 
fornecidas pelas Justiças Federal, Estadual e Militar, além de outros documentos julgados necessários.  
§ 5º O atendimento ao disposto no inciso IX será por meio de exames próprios, de caráter 
confidencial, e do tipo “janela de larga detecção”, sendo realizado a qualquer tempo durante o 
processo seletivo ou estágio probatório.  
§ 6º O não atendimento das exigências dispostas nos incisos I a XI implicam em impedimento para o 
ato de posse. 

TÍTULO IV 
DO CONCURSO PÚBLICO 

Art. 10. Para a participação no concurso público o candidato deverá ter no mínimo 18 (dezoito) anos 
de idade e no máximo 45 (quarenta e cinco), verificados na data da matrícula no curso de formação do 
respectivo concurso. 

Art. 11. O Curso de Formação de Guarda Municipal é uma etapa do concurso público, com aprovação 
em capacitação física e avaliação psicológica, entre outros, tendo caráter eliminatório, conforme 
disposições constantes do Edital. 
§1º Aos candidatos participantes do Curso de Formação será concedida ajuda de custo mensal 
correspondente a 80% (oitenta por cento) do vencimento fixado para o cargo de Guarda Municipal, 
não se configurando qualquer tipo de vínculo com o Município neste período. 
§2º O servidor público municipal ocupante de cargo efetivo, porventura aprovado nas etapas iniciais do 
concurso e matriculado no curso de formação específico, será automaticamente liberado do exercício 
de suas atividades. 
§3º Ao servidor público municipal enquadrado nas condições estabelecidas no parágrafo anterior, é 
facultado optar pela percepção da remuneração de seu cargo ou pela ajuda de custo que trata o § 1º 
deste artigo, ficando assegurado, enquanto perdurar essa vinculação, todos os direitos e vantagens do 
cargo de origem como se em efetivo exercício estivesse. 
§4º O candidato matriculado no curso de formação de que trata esta Lei não poderá exercer cargo de 
provimento em comissão ou, manter em aberto, contrato por prazo determinado junto a este 
Município. 
§5º O candidato reprovado no curso de formação será também reprovado no concurso público, não lhe 
assistindo direito de ingresso no cargo público efetivo de Guarda Municipal. 

TÍTULO V 
DA ORGANIZAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL 

Art. 12. As atividades da Guarda Municipal de Cariacica serão executadas através dos seguintes 
órgãos: 
I - Subsecretaria da Guarda Municipal da Cariacica; 
II - Gerência de proteção comunitária, que compreenderá os seguintes setores:  
a) Coordenação de Planejamento;  
b) Coordenação de Patrimônio e Almoxarifado;  
c) Coordenação de Armamentos e Munições; 
d) Coordenação de Proteção Ambiental; 
e) Inspetoria; 
III – Corregedoria, que compreenderá os seguintes setores: 
a) Coordenação de Controle Interno; 
b) Coordenação Técnica de Sindicâncias Administrativas; 
b.1) Comissão Processante Permanente de Sindicâncias Administrativas. 
Art. 13. O emprego, a distribuição, a administração e direção da Guarda, são da competência e 
responsabilidade do Subsecretário da Guarda Municipal, que estará diretamente subordinado ao 
Secretário Municipal de Defesa Social. 
Parágrafo Único. Nos impedimentos ou afastamentos do Subsecretário da Guarda, o Corregedor será o 
seu substituto eventual e imediato. 
Art. 14. Ficam criados os seguintes cargos no âmbito da Secretaria Municipal de Defesa Social: 
I - 100 (cem) cargos de provimento efetivo de Guarda Municipal, conforme anexo II desta Lei;  
II - Cargos de provimento em comissão: 
a) 01 (um) cargo de Subsecretário da Guarda Municipal (C – E); 
b) 01 (um) cargo de Corregedor da Guarda Municipal (C – 1);  
c) 01 (um) cargo de Gerente de Proteção comunitária (C – 1); 
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d) 01 (um) cargo de Inspetor da Guarda Municipal (C – 2); 
e) 01 (um) cargo de Coordenador de Planejamento (C – 2); 
f) 01 (um) cargo de Coordenador de Patrimônio e Almoxarifado (C – 2); 
g) 01 (um) cargo de Coordenador de Armamentos e Munições (C – 2); 
h) 01 (um) cargo de Coordenador de Proteção Ambiental (C – 2); 
i) 01 (um) cargo de Coordenador de Controle Interno (C – 2); 
j) 01 (um) cargo de Coordenador de Sindicâncias Administrativas (C – 2). 
§1º. Ficam alterados os anexos V e X da Lei 5.283/2014 para incluir os cargos previstos no inciso II do 
caput deste artigo.  
§2º Os integrantes da Guarda Municipal de Cariacica terão acrescidos antes da denominação de seu 
cargo para efeito de tratamento a expressão “Guarda Municipal”. 
Art. 15. Cabe à Gerência de Proteção Comunitária executar todas as atividades inerentes ao controle e 
acompanhamento operacional da Guarda Municipal de Cariacica, incumbindo-se da organização das 
suas atividades, escala de trabalho, controle de insumos, jornada de trabalho, por meio das 
Coordenações de Planejamento, Patrimônio e Almoxarifado, Armamento e Munição, Proteção 
Ambiental e Inspetoria.  
§1º. A Coordenação de Planejamento será responsável pela organização da escala de trabalho, 
incluindo-se o regime de plantão, pelo controle da jornada de trabalho, da realização de capacitações e 
cursos de aperfeiçoamento, da organização de operações integradas ou não com outros órgãos, bem 
como pelo estudo de distribuição do efetivo, planejamento de rotas, trabalho de inteligência de 
atuação, aprimoramento de atuação frente à realidade vivenciada e ações educacionais perante a 

comunidade, incluindo-se a organização da Patrulha da Escola, a ser regulamentada por Decreto.               
§2º. A Coordenação de Patrimônio e Almoxarifado terá a atribuição de todo o controle, à exceção de 
munições e armamentos, do material utilizado na atuação da Guarda Municipal, incluindo-se as 
atividades administrativas, tais como compra ou locação e fiscalização da utilização e conservação de 
viaturas, uniformes, materiais de expediente, alojamentos, bases operacionais, comunicadores, 
aparato material e tecnológico etc.  
§3º. A Coordenação de Armamento e Munição será responsável pelo controle e fiscalização do 
armamento letal e não letal utilizado pela Guarda Municipal, incluindo-se a sua utilização, bem como 
pelas respectivas munições, inclusive quanto à compra, registro de utilização, termos de posse e 
responsabilidade e manutenção da regularidade dos registros e cadastros perante os órgãos 
competentes. 
§4º A Coordenação de Proteção Ambiental contará com, no mínimo 03 (três) Guardas Municipais que 
priorizarão o patrulhamento, com o objetivo de preservação, melhoria e recuperação da qualidade 
ambiental do Município, podendo ser ativada ou desativada, de acordo com o interesse público e a 
conveniência e oportunidade da Administração, através de Decreto do Poder Executivo. 
§5º Inspetoria é uma unidade de fiscalização de serviços da Guarda Municipal responsável por suas 
atividades em circunscrição dentro do Município de Cariacica, sendo definida por suas atribuições 
específicas pela Direção de Proteção Comunitária.  
Art. 16. A Corregedoria é o órgão responsável pela apuração das infrações disciplinares atribuída ao 
integrante da Guarda Municipal, às correições em seus diversos níveis e à apreciação das 
representações relativas à atuação irregular de seus membros. 
Art. 17. À Corregedoria compete: 
I - fiscalizar, investigar e manifestar-se sobre as infrações disciplinares atribuídas aos integrantes da 
Guarda Municipal de Cariacica; 
II - assistir ao Secretário de Defesa Social, nos assuntos relacionados à GMC, tanto nas correições 
internas, quanto nos assuntos disciplinares; 
III - dirigir, planejar, coordenar e supervisionar as atividades e serviços da Corregedoria; 
IV - apreciar e encaminhar as representações que lhe forem dirigidas relativamente à atuação irregular 
de servidor integrante da Guarda Municipal de Cariacica, bem como propor ao Secretário de Defesa 
Social as ações disciplinares cabíveis ao caso conforme as normas estabelecidas pelo código de 
conduta da guarda municipal e legislações vigentes; 
V - avocar, processos de sindicâncias administrativas, instauradas para a apuração de infrações 
administrativas, atribuídas aos servidores integrantes da Guarda Municipal de Cariacica; 
VI - responder as consultas formuladas pelos órgãos da Administração Pública sobre assuntos de sua 
competência; 
VII - determinar a realização de correições extraordinárias nos diversos setores da Guarda Municipal 
de Cariacica;  
VIII - remeter ao Secretário de Defesa Social relatório circunstanciado sobre a atuação pessoal e 
funcional dos servidores integrantes do Quadro da GMC, em participação de cursos, propondo, se for o 
caso, a instauração de procedimento especial, observada a legislação pertinente; 
IX - submeter ao Subsecretário da Guarda Municipal relatório circunstanciado e conclusivo sobre a 
atuação pessoal e funcional de servidor integrante do Quadro de Pessoal da GMC indicado para o 
exercício de coordenações, chefias em geral e comandos, observada a legislação aplicável; 
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X - propor a aplicação das penalidades, na forma prevista em Lei; 
XI - julgar os recursos de classificação ou reclassificação de comportamento dos servidores integrantes 
do Quadro de Pessoal da Guarda Municipal da Cariacica; 
XII - realizar a investigação social do candidato à ingresso na GMC. 
§1º Compete à Coordenação Técnica de Sindicâncias Administrativas, Comissão Processante 
Permanente, para atendimento de serviços de natureza procedimental e realização de diligências e 
intimações. 
§2º Os membros da Comissão Processante Permanente de Sindicâncias Administrativas serão 
indicados por ato do Secretário de Defesa Social, preferencialmente dentre os servidores públicos 
municipais efetivos, com formação superior em ciências jurídicas.  
Art. 18. Os cargos de provimento em comissão criados por esta Lei, serão preenchidos, 
preferencialmente, por servidores efetivos da Guarda Municipal de Cariacica, nomeados por ato do 
Prefeito Municipal.  
Art. 19. A Ouvidoria Geral do Município de Cariacica atenderá a demanda da população nos assuntos 
relacionados à Guarda Municipal, devendo encaminhar à Corregedoria, as reclamações, queixas e 
outras manifestações da população relacionadas às suas atividades. 
TÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20. Os Guardas Municipais, no exercício de suas funções, farão jus ao Adicional de Risco de Vida, 
no percentual de 30 % (trinta por cento) sobre o salário base, sempre que exigido o uso de arma de 
fogo. 

Art. 21. No mínimo, 20% (vinte por cento) dos cargos criados por esta Lei, devem ser preenchidos por 
pessoas do sexo feminino.  
Art. 22. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, 
previstas no orçamento do corrente ano e seguintes, do Município de Cariacica. 
Art. 23. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir os créditos adicionais e especiais 
necessários ao cumprimento desta Lei. 
Art. 24. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a formalizar e modificar, por Decreto, a 
nomenclatura e a localização dos cargos existentes e dos criados e adequados por esta Lei, a fim de 
promover a composição e funcionamento da Guarda Municipal de Cariacica. 
Art. 25. Fica revogada a Lei nº 3.273/1997, revogando-se ainda as disposições em contrário ao 
disposto nesta lei. 
Art. 26. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Cariacica, 07 de novembro de 2019. 

GERALDO LUZIA DE OLIVEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal, de Cariacica 

ANEXO I 
ETAPAS DO CONCURSO DA GUARDA MUNICIPAL 

ETAPAS DO 
CONCURSO 

EVENTOS REALIZADOS NAS ETAPAS 

1ª ETAPA Aprovação na prova objetiva, de caráter classificatório/eliminatório. 

2ª ETAPA Aprovação em prova de capacidade física, de caráter eliminatório. 

3ª ETAPA Aprovação em avaliação psicológica, de caráter eliminatório. 

4ª ETAPA Aprovação em exames médicos, inclusive, toxicológico, de caráter eliminatório. 

5ª ETAPA Aprovação em investigação de conduta social, de caráter eliminatório. 

6ª ETAPA Aprovação em curso intensivo de formação e capacidade física, presencial e em 
tempo integral e caráter eliminatório e classificatório. 

 ANEXO II 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO MANTIDOS E TRANSFERIDOS A QUE SE REFERE O 
ARTIGO 16 

CARGO NÍVEL QUANTI-
TATIVO 

CARGA 
HORÁRIA 

SALÁRIO 
BASE 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

 - realizar o patrulhamento preventivo 
permanente no território do Município 
para a proteção da população, agindo 
junto à comunidade objetivando 
diminuir a violência e a criminalidade, 
promovendo a mediação dos conflitos 
e o respeito aos direitos fundamentais 
dos cidadãos; 
- prevenir e inibir atos delituosos que 
atentem contra os bens, serviços e 
instalações municipais, priorizando a 
segurança escolar; 
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Guarda 
Municipal 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

Guarda 
Municipal 
(cont.) 

  

  
  
  
  

Ensino 
Médio 

  
  
  
  

100 
  

  
  
  
  

40 horas 
semanais 

(*) 

  
  
  
  
R$ 

1.700,00 

- apoiar e garantir as ações de 
fiscalização do Município na aplicação 
da legislação relativa ao exercício do 
poder de polícia administrativa; 
- garantir a preservação da segurança 
e da ordem pública nos eventos 
realizados no Município; 
- estar presente, quando solicitado, 
nas operações e serviços de 
responsabilidade do Município; 
- cumprir e fazer cumprir as ordens 
estabelecidas pelos superiores, 
interagindo permanentemente com a 
população local, detectando seus 
anseios e solicitações; 
- registrar aos seus superiores as 
ocorrências verificadas em sua 
jornada de trabalho; 
- atuar na operação de sistemas de 
videomonitoramento, monitoramento 
e vigilância em vias públicas; 

- auxiliar nas ações de Defesa Civil, 
sempre que requerido pelo órgão 
competente e que estiverem em risco: 
vidas, bens, serviços e instalações 
municipais e, em outras situações, a 
critério do Prefeito Municipal, 
orientado pelo Secretário Municipal de 
Defesa Social; 
- auxiliar no planejamento, 
coordenação e implementação das 
atividades de prevenção e combate a 
incêndios no próprio município, como 
medida de primeiro esforço, 
antecedendo a atuação do Corpo de 
Bombeiros Militar do Espírito Santo; 
- oferecer apoio ao monitoramento 
permanente das áreas de risco, na 
promoção de campanhas educativas, 
orientação e regulamentação de 
procedimentos, bem como prevenir, 
socorrer e assistir às populações 
atingidas; 
- desempenhar outras atribuições 
que, por suas características, se 
incluam na sua esfera de 
competência; 
- ter sempre em seu poder os 
equipamentos necessários para o 
exercício de sua função, além dos 
equipamentos de proteção individual 
fornecidos pela administração 
municipal; 
- em casos de excepcional 
necessidade, apoiar o órgão de 
trânsito na orientação do trânsito de 
veículos e pessoas em vias e 
logradouros públicos; 
- articular-se imediatamente com seu 
superior, sempre que suspeitar de 
irregularidades na área sob sua 
jurisdição; 
- comunicar ao seu setor de trabalho, 
pelo meio mais rápido possível, 
qualquer ocorrência grave sobre a 
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PORTARIAS 

qual tenha providenciado ou cuja 
intervenção exceda aos limites de sua 
competência; 
- prestar socorro às pessoas 
acidentadas, providenciando pronta 
assistência médica; 
- compenetrar-se da responsabilidade 
que lhe cabe como mantenedor dos 
bons costumes, da segurança e da 
ordem pública; 
- guardar absoluto sigilo sobre 
assuntos, despachos, decisões ou 
providências do setor; 
- zelar pela economia do material 
público e pela conservação do que for 
confiado à sua guarda; 
- realizar procedimentos adequados 
para execução de bloqueios e 
canalizações, desvios e operação de 
equipamentos de controle semafórico; 
- providenciar junto ao órgão 

competente a remoção de veículos 
avariados e outras barreiras que se 
constituam em risco de acidentes em 
vias públicas; 
- executar outras atribuições afins. 

      

 (*) A jornada de trabalho do Guarda Municipal poderá ocorrer em turnos diurnos e noturnos, inclusive 
em finais de semana, de acordo com as especificidades das atividades e das necessidades da Guarda 
Municipal de Cariacica - GMC, podendo ser praticado o sistema de plantão e/ou escala, sendo a 
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. 

ANEXO III 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO A QUE SE REFERE O ARTIGO 14 DESTA LEI 

  

CARGO PADRÃO QUANTI-TATIVO 

Subsecretário adjunto da Guarda Municipal C E 01 

Corregedor da Guarda Municipal C-1 01 

Inspetor da Guarda Municipal C-2 01 

Gerente de Proteção Comunitária C-1 01 

Coordenador de Planejamento C-2 01 

Coordenador de Coordenador de Patrimônio e Almoxarifado C-2 01 

Coordenador de Armamentos e Munições C-2 01 

Coordenador de Proteção Ambiental C-2 01 

Coordenador de Controle Interno C-2 01 

Coordenador de Sindicâncias Administrativas C-2 01 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA/GP/N.º 457, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019. 
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORES.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o Art. 90, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal de Cariacica; 

RESOLVE: 
Art. 1º Conceder, aos servidores abaixo relacionados, ocupantes do cargo de provimento efetivo, 01 
(um) mês de Licença Prêmio: 

PROCESSO N° NOME MATRÍCULA CARGO DATA DO GOZO 

20048/2017 
ALANA MARA GONCALVES 

MARQUES 
35088.5 

MaPB - III 
HISTORIA 

01/11/2019 a 
30/11/2019 

19967/2017 
ANA CLAUDIA MONTEIRO 

DE OLIVEIRA 
35902.3 

MaPB - III 
LINGUA 

01/11/2019 a 
30/11/2019 
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INGLESA 

15882/2019 
ANA LUCIA PEREIRA 

FARIA 
35098.3 

MaPA - III 
BLOCO UNICO 

01/11/2019 a 
30/11/2019 

12779/2017 
ANA PAULA MARTINS DE 

SOUZA DUARTE 
35498.7 

MaPA - III 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

01/11/2019 a 
30/11/2019 

4751/2017 ANDREA ESPINDULA 101070.2 
MaPB - III 

ARTE 
01/10/2019 a 
30/10/2019 

37914/2017 
ANGELO CARLOS THOM 

RODRIGUES 
35779.8 

MaPB - III 
EDUCAÇÃO 

FISICA 

01/11/2019 a 
30/11/2019 

1120/2019 
CLAUDETE SOARES DE 

OLIVEIRA BISPO 
100843.2 

MaPA - III 
BLOCO UNICO 

01/11/2019 a 
30/11/2019 

31129/2017 EDISON DINEI SALVADOR 35841.2 
MaPB - III 

GEOGRAFIA 
01/11/2019 a 
30/11/2019 

31649/2017 
FERNANDA RODRIGUES 

WEIGERT 
102625 

MaPB - III 
CIENCIAS 

01/11/2019 a 
30/11/2019 

31975/2017 
JAMILI DO NASCIMENTO 

MATHIAS 
81265 

MaPP - III 
PEDAGOGO 

01/11/2019 a 
30/11/2019 

17784/2016 
JANAINA SANTOS 

MATOZO 
100779.2 

MaPA - III 
BLOCO UNICO 

01/11/2019 a 
30/11/2019 

32889/2016 
JOELMA BARBOSA DA 

SILVA 
100886.2 

MaPA - III 
BLOCO UNICO 

01/11/2019 a 
30/11/2019 

32827/2017 
MARCIA REGINA FRANCA 

DOS SANTOS 
36647.10 

MaPA - III 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

01/11/2019 a 
30/11/2019 

24167/2016 
OTONIEL ROCHA DE 

SOUSA 
35754.6 

MaPB - III 
ARTE 

01/11/2019 a 
30/11/2019 

9635/2018 
RENATA CRISTINA DE 

SOUZA SOARES 
100781.2 

MaPA - III 
BLOCO UNICO 

01/11/2019 a 
30/11/2019 

23771/2016 
RITA DE CASSIA 

GONCALVES PATRICIO 
DANTAS 

100869.2 
MaPA - III 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

01/11/2019 a 
30/11/2019 

9440/2018 ROSA HELENA ERLACHER 100541.2 
MaPP - III 

PEDAGOGO 
01/11/2019 a 
30/11/2019 

18474/2016 ROSANA DOS SANTOS 100570.2 
MaPP - III 

PEDAGOGO 
01/11/2019 a 
30/11/2019 

24034/2016 
ROSILENE APARECIDA 
FERREIRA AZEVEDO 

100944.2 
MaPA - III 

BLOCO UNICO 
01/11/2019 a 
30/11/2019 

4253/2018 
VANDERLEA BORGAHRDT 

FAUSTINO 
95742.8 

MaPB - III 
HISTORIA 

01/11/2019 a 
30/11/2019 

1209/2018 
VERA LUCIA RIBEIRO 

LYRIO 
35436.6 

MaPP - III 
PEDAGOGO 

01/11/2019 a 
30/11/2019 

1209/2018 
VERA LUCIA RIBEIRO 

LYRIO 
35436.4 

MaPA - III 
BLOCO UNICO 

01/11/2019 a 
30/11/2019 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário.  
Cariacica-ES, 30 de outubro de 2019. 

GERALDO LUZIA DE OLIVEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA/GP/Nº 463, DE 06 DE 

NOVEMBRO DE 2019 
DESIGNA SERVIDORA PARA COMPOR O 
GRUPO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO, 
MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - GRUOBRAS 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA – 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo artigo 90, inciso IX 
da Lei Orgânica do Município de Cariacica, 

RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora Flávia Lyra Nunes, 
matrícula nº 108.450, na composição da 
Comissão Permanente de Avaliação de Bens 

Imóveis – COPEA, instituída pelo Decreto nº  

129, de 21 de dezembro de 2011. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.  
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em 
contrário.  
Cariacica-ES, 06 de novembro de 2019. 

GERALDO LUZIA DE OLIVEIRA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA/GP/Nº 464, DE 06 DE 

NOVEMBRO DE 2019 
DESIGNA SERVIDOR PARA COMPOSIÇÃO DE  
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LICITAÇÕES 

 
COMISSÃO.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 90, 
IX, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Art. 1º Destituir a servidora Ana Flávia Ferron, 
matrícula 4610, da composição da Comissão 
Permanente de Avaliação de Bens Imóveis – 
COPEA, instituída pelo Decreto nº 129, de 21 
de dezembro de 2011. 
Art. 2º Designar a servidora Ana Flávia Ferron, 
matrícula nº 108.450, para compor o grupo 
especial de acompanhamento, monitoramento 
e fiscalização de obras e serviços de 
engenharia – GRUOBRAS. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se todas as disposições em 
contrário.  

Cariacica-ES, 06 de novembro de 2019.  
GERALDO LUZIA DE OLIVEIRA JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 
PORTARIA/GP/N.º 465, DE 06 DE 

NOVEMBRO DE 2019 
INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA - 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
90, inciso IX da Lei Orgânica Municipal de 
Cariacica e c/c Artigo 211 da Lei 
Complementar Nº 29/2010, 

RESOLVE: 
Art. 1° Instaurar Processo Administrativo 
Disciplinar, através do procedimento ordinário 
com o fim de apurar os fatos narrados nos 
autos do processo nº 23.086/2014, os quais 
indicam possível infração disciplinar. 
Art. 2º Os fatos serão apurados pela Comissão 
Permanente de Processo Administrativo 

Disciplinar, regulamentada pelo Decreto nº 
37/2013, assegurada ampla defesa ao servidor 
acusado.   
Art. 3º Os procedimentos são os estabelecidos 
na Lei Complementar nº 29/2010 - Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de 
Cariacica.  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.  
Art. 5º Revogam-se todas as disposições em 
contrário.  
Cariacica-ES, 06 de novembro de 2019. 

GERALDO LUZIA DE OLIVEIRA JÚNIOR  
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA/GP/N.º 466, DE 06 DE 

NOVEMBRO DE 2019 
EXONERA SERVIDOR A PEDIDO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA,  

 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 90, inciso IX 
da Lei Orgânica do Município de Cariacica, 

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar a pedido, o servidor 
Guilherme Freitas Campos, matrícula n° 
117.331-1, do cargo de Auxiliar 
Administrativo, da Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 07 de outubro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, observada à data consignada 
em seu respectivo artigo 1º. 
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica-ES, 06 de novembro de 2019. 

GERALDO LUZIA DE OLIVEIRA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA/SEMAS/Nº 022, DE 30 DE 

OUTUBRO DE 2019. 
ALTERA PARCIALMENTE DISPOSITIVO DA 
PORTARIA/SEMAS/Nº 001/2019.  
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 58, VIII, XVIII, da Lei 
Municipal n° 5.283, de 17 de novembro de 
2014, que dispõe sobre a estrutura 
administrativa da Administração Municipal, 

RESOLVE: 
Art. 1º Alterar o artigo 2°, da 
Portaria/SEMAS/nº 001/2019, publicada no 
Diário Oficial do Município, em 18 de janeiro de 
2019, que passa a viger com a seguinte 
redação: 
“[..] 
Art. 2º. A referida comissão será composta 
pelos seguintes membros: 
I – Presidente: Alessandra Freitas Ribeiro - 
matrícula nº 36.767-11; 
II – Membro: Carina de Souza Menezes - 
matrícula nº 116.441-2; 
III – Membro: Welton Nogueira - matrícula nº 

113.812-3. 
[...]” 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, permanecendo inalterados os 
demais dispositivos da Portaria/SEMAS/ nº 
001/2019. 
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica-ES, 30 de outubro de 2019. 

SOLISMARA DE OLIVEIRA TOSATO 
DELARMELINA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 154/2019 

Proc. Nº 29.108/2019 
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O Município de Cariacica torna público, a 
abertura da licitação na modalidade de pregão 
eletrônico, objetivando a aquisição de uma 
geladeira e um televisor. 
Recebimento das Propostas dia 
12/11/2019 às 08:00 ao dia 21/11/2019 
às 17:00 h. Início da Sessão de Disputa: 
22/11/2019 às 14:00 h. O Edital completo 
estará disponível, nos sites www.licitacoes-
e.com.br e www.cariacica.es.gov.br. 
Informações e esclarecimentos no e-mail: 
pregao4@cariacica.es.gov.br 
Maiores informações poderão ser obtidas 
através do telefone: (27) 3354-5815. 
Cariacica-ES. 07/11/2019 

Ivo Pereira Bastos Neto  
Pregoeiro Municipal 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO No 155/2019 
Proc. Nº 31.443/2019 
O Município de Cariacica torna público que 
realizará Licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, visando a aquisição de playground 
infantil completo. 
Início do acolhimento das propostas dia: 
11/11/2019 a partir das 08h00min. 
Abertura das propostas dia: 21/11/2019 
às 17h00min. 
Início da Sessão de Disputa: 22/11/2019 às 
14h00min. Edital completo disponível no site 
www.licitacoes-e.com.br onde ocorrerá a 
sessão de disputa. Esclarecimentos: 3354-
5815. E-mail: pregao3@cariacica.es.gov.br 
 
Cariacica-ES, 07/11/2019. 

Helenice Brenda C. Sant’Ana 
Pregoeira Municipal 

 

 
AVISO 

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
COMERCIAIS REF. A TOMADA DE PREÇOS 

Nº 024/2019. 
Proc. 27212/2019 
O Município de Cariacica, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que, 
após análise e julgamento das propostas 
comerciais da licitação em comento, fica 
agendado para o dia 11 de novembro de 
2019, às 10h00min, a abertura do envelope 
II (habilitação) das três empresas melhor 
classificadas. 
Empresas Classificadas:          1ª) R.S. 
FRANÇA CONSTRUTORA EIRELI ME; 2ª) 
ROCCO CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTDA; 3ª) THOMES TERRAPLANAGEM E 
SERVIÇOS EIRELI ME; 4ª) ENGEVIL 
ENGENHARIA EIRELI e 5ª) CAVALCANTE 
SERVIÇOS LTDA EPP. A ata de julgamento, 
bem como o processo licitatório encontra-se à  
 

 
disposição dos interessados na sala da 
Comissão de Licitação. 
Cariacica-ES, 07/11/2019. 
Eliza Coelho de Oliveira Valvassori 

Presidente da CPL 
 

 
AVISO 

RESULTADO FINAL REFERENTE À TOMADA 
DE PREÇOS Nº 027/2019. 

PROC. 28.609/2019 
Objeto: Contratação de empresa especializada 
para execução de obras de drenagem e 
pavimentação da rua Manoel Vitorino, 
localizada no Bairro São João Batista, no 
Município de Cariacica/ES. 
O Município de Cariacica, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público para 
conhecimento dos interessados, o resultado da 
licitação em epígrafe: 
EMPRESAS CLASSIFICADAS: 
VX ENGENHARIA EIRELI EPP; CAVALCANTE 
SERVIÇOS LTDA EPP; MATIX CONSTRUTORA 
LTDA ME; THOMES TERRAPLANAGEM E 
SERVIÇOS EIRELI ME e ENGEVIL ENGENHARIA 
EIRELI. 
EMPRESAS HABILITADAS:  
VX ENGENHARIA EIRELI; CAVALCANTE 
SERVIÇOS LTDA EPP e MATIX CONSTRUTORA 
LTDA ME.  
EMPRESA VENCEDORA: 
VX ENGENHARIA EIRELI EPP com valor 
global de R$ 201.728,10 (duzentos e um mil 
setecentos e vinte e oito reais e dez 
centavos). 
A ata estará disponível no site 

www.cariacica.es.gov.br e o processo  
licitatório encontra-se à disposição dos 
interessados na sala da Comissão de Licitação. 
Cariacica/ES, 07/11/2019 

Eliza Coelho de Oliveira Valvassori 
Presidente da CPL 

 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO REFERENTE 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

N.º 004/2019. 
Processo nº 42.696/2018 
O Município de Cariacica, torna público para 
amplo conhecimento, que o Sr. Secretário 
Municipal de Educação, HOMOLOGOU a 
Concorrência Pública nº 004/2019, referente  
REGISTRO DE PREÇOS para provável 
prestação de serviços de manutenção 
Preventiva, Corretiva e Pequenas Reformas 
com fornecimento de materiais no Prédio da 
Secretaria Municipal de Educação (SEME) e 
Unidades de Ensino do município de 

Cariacica/ES, que teve como vencedor a 
empresa DUTO ENGENHARIA EIRELI com 
valor global de R$ 8.674.040,62 (oito milhões, 
seiscentos e setenta e quatro mil, quarenta 
reais e sessenta e dois centavos). 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.cariacica.es.gov.br/
mailto:pregao4@cariacica.es.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:pregao3@cariacica.es.gov.br
http://www.cariacica.es.gov.br/
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DIVERSOS 

 
Cariacica/ES, 07/11/2019 

José Roberto Martins Aguiar  
Secretário Municipal de Educação 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO No 156/2019 
Proc. Nº 26.807/2019 
O Município de Cariacica torna público que 
realizará Licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, visando o registro de preços para 
futura e eventual aquisição de licenças de uso 
de suíte de aplicativos de escritório. 
Início do acolhimento das propostas dia: 
12/11/2019 a partir das 08h00min. 
Abertura das propostas dia: 25/11/2019 
às 12h00min. 
Início da Sessão de Disputa: 25/11/2019 às 
14h00min. Edital completo disponível no site 
www.licitacoes-e.com.br onde ocorrerá a 
sessão de disputa. Esclarecimentos: 3354-
5815. E-mail: pregao3@cariacica.es.gov.br 
Cariacica-ES, 07/11/2019. 

Helenice Brenda C. Sant’Ana 
Pregoeira Municipal 

 

 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Com base no artigo 24, inciso XXII, da Lei n° 
8.666/93, reconheço integralmente a Dispensa 
de Licitação relativa ao processo n° 
26.031/2019, objetivando a contratação de 
empresa para construções de rede de 
distribuição de energia em média tensão para 
atendimento ao sistema de iluminação pública 
da Rodovia Leste Oeste.  
Será contratada para a prestação dos serviços, 
a empresa: EDP ESPIRITO SANTO 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A., CNPJ: 
28.152.650/0001-71, no valor global de R$ 
68.385,08 (sessenta e oito mil e trezentos e 
oitenta e cinco reais e oito centavos). 
As despesas ocorrerão na seguinte dotação 
orçamentária:  
15.451.0010.1.0277 – 3.3.90.39.00 – 
2.620.0000. 
Cariacica/ES, 07 de novembro de 2019. 

ANA EMÍLIA GAZEL JORGE 
Secretária Municipal de Serviços 

 
 
 
 
 

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Processo nº. 20.524/2019 
PE nº. 106/2019 
Objeto: Aquisição de material de expediente e 
escritório. 
Prazo de vigência: 12 meses, não  
prorrogáveis, a partir da publicação. 
ARP: 295/2019 

Compromitente: CESCOTEC PAPELARIA E  
 
INFORMÁTICA LTDA-ME.  
Valor total dos lotes 03 e 04: R$ 22.832,05 
(vinte e dois mil, oitocentos e trinta e dois 
reais e cinco centavos). 
Data de Assinatura: 04/11/2019 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE E 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS –  
EDITAL NO 01/2019 

Edital 02, de 06 de novembro de 2019 
A Prefeitura Municipal de Cariacica torna 
pública a Convocação para a Prova Objetiva e 
Entrega da Documentação para a Prova de 
Títulos, conforme abaixo: 
1. Convocação para a Prova Objetiva 
A Prova Objetiva será realizada no dia 17 de 
novembro de 2019, com início previsto para as 
13h. A partir do dia 8 de novembro de 2019, o 
candidato deverá acessar a ÁREA DO  
CANDIDATO (acesse 
www.institutoacesso.org.br, clique em 
Acesso Candidato, entre com CPF/senha), 
clicar na sua inscrição e na área “PROVA 
OBJETIVA” verificar o seu local de prova. 
Clicando em “IMPRIMIR CARTÃO DE 
CONVOCAÇÃO” o candidato poderá obter 
informações adicionais sobre a prova.  
2. Convocação para a Entrega da 
Documentação para a Prova de Títulos 
Os candidatos que tiverem documentos para 
serem entregues para a Prova de Títulos 
deverão fazê-lo no dia de realização da Prova 
Objetiva, conforme disposto no Edital no 
01/2019, publicado no Diário Oficial do 
Município, edição no 1167, em 23/09/2019:  
10.1.  A prova de títulos é uma etapa 
classificatória, para os candidatos aos 
empregos públicos de Agente Comunitário de 
Saúde e Agente de Combate às Endemias, não 

sendo eliminado do Processo Seletivo Público o 
candidato que não entregar a documentação 
para a prova de títulos. 
10.2. Todos os candidatos deverão entregar os 
documentos a serem considerados para a 
prova de títulos no mesmo dia e local de 
realização da prova objetiva, após o término 
de sua prova, na coordenação do local de 
prova. 
Informações relativas à Prova de Títulos 
encontram-se no item 10 do Edital de 
Abertura. 
Cariacica, 06 de novembro de 2019.  

GERALDO LUZIA DE OLIVEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
 

RESOLUÇÕES/CONSEMAC 
O Conselho Municipal de Meio Ambiente de 
Cariacica – CONSEMAC, no uso de suas  

http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:pregao3@cariacica.es.gov.br
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atribuições legais conferidas pelos incisos I e 
II, do Art. 249, da Lei Orgânica Municipal, de  
05 de abril de 1990, e a Lei Municipal 
Complementar nº 078, de 28 de dezembro de 
2018, e o Regimento Interno, considerando a 
reunião ordinária realizada na data de 01 de 
outubro de 2019. 
 

RESOLUÇÃO Nº 041/2019 DE 01 DE 
OUTUBRO DE 2019: 

Processos nº 26915/2018 18578/2019, nº 
30368/2018 - MARIANO & THOMES COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA  
Art. 1º Aprovar por unanimidade a 
manutenção da multa no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), conforme decisão em 1ª 
Instância da Junta de Avaliação de Recursos 
da SEMDEC.  
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir 
da data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

RESOLUÇÃO Nº 042/2019 DE 01 DE 
OUTUBRO DE 2019:  

Processos nº 18366/2019, nº 30364/2018, nº 
30278/2018 - TRANSILVA TRANSPORTES E 

LOGISTICA LTDA  
Art. 1º Aprovar por unanimidade a 
manutenção da multa no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), conforme 
decisão em 1ª Instância da Junta de Avaliação 
de Recursos da SEMDEC.  
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir 
da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

RESOLUÇÃO Nº 043/2019 DE 01 DE 
OUTUBRO DE 2019: 

Processos nº 519/2019, nº 517/2019, 
28830/2017, nº 28828/2017 - UNIVERSO 
EMPREENDIMENTO 
Art. 1º Aprovar por maioria dos votos a 
manutenção da multa no valor de R$ 
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), 
conforme decisão em 1ª Instância da Junta de 
Avaliação de Recursos da SEMDEC.  
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir 
da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Cariacica, 01 de outubro de 2019  

Elcimar Fantone  
Vice-presidente do Conselho Municipal de Meio 

Ambiente de Cariacica – CONSEMAC 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO/SEMDEC 

O Município de Cariacica, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento da 
Cidade e Meio Ambiente – SEMDEC, vem, por 
meio do presente Edital de Notificação, após 
esgotadas as tentativas de ciência por meio de 
remessa postal, NOTIFICAR a empresa RADIX 
DESIGN DE MADEIRAS LTDA, inscrita no CNPJ  

 
sob o nº 17.309.041/0001-67, acerca da 
existência do Auto de Infração nº 2392/2018 
lavrado em 23/05/2018, decorrente do  
processo administrativo nº 16928/2013, que 
versa sobre o não cumprimento, em parte, do  
termo de compromisso firmado com a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente ao 
deixar de comunicar a paralisação das 
atividades e deixar de solicitar o cancelamento 
de registro (cancelamento da LAR/GLA 
49/2013), infringindo os artigos 111 e 115 do 
Decreto Municipal nº 177/2002. 
Fica ainda advertido o notificado de que 
deverá apresentar defesa no prazo de 20 
(vinte) dias, a contar da data de publicação do 
presente edital. Na ausência de defesa 
protocolada o débito será inscrito em dívida 
ativa. 
Cariacica/ES, 4 de novembro de 2019. 

CLAUDIO DENICOLI DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Desenvolvimento da 
Cidade e Meio Ambiente 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO/SEMDEC 

O Município de Cariacica, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento da 
Cidade e Meio Ambiente – SEMDEC, vem, por 
meio do presente Edital de Notificação, após 
esgotadas as tentativas de ciência por meio de 
remessa postal, NOTIFICAR o Sr. RONALDO 
FONSECA MORAES, inscrito no CPF sob o nº 
864.618.857-49, acerca da existência do Auto 
de Infração nº 374/2015 lavrado em 
23/09/2015, decorrente do processo 
administrativo nº 16123/2012, que versa 
sobre a realização da atividade de 
terraplanagem sem dispor da Licença 
Ambiental, infringindo os artigos 10 e 109 do 
Decreto Municipal nº 177/2002. 
Fica ainda advertido o notificado de que 
deverá apresentar defesa no prazo de 20 
(vinte) dias, a contar da data de publicação do 

presente edital. Na ausência de defesa 
protocolada o débito será inscrito em dívida 
ativa. 
Cariacica/ES, 4 de novembro de 2019. 

CLAUDIO DENICOLI DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Desenvolvimento da 

Cidade e Meio Ambiente 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO/SEMDEC 

O Município de Cariacica, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento da 
Cidade e Meio Ambiente – SEMDEC, vem, por 
meio do presente Edital de Notificação, após 
esgotadas as tentativas de ciência por meio de 
remessa postal, NOTIFICAR a empresa 
ECOLÓGICA COMÉRCIO DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob 
o nº 05.900.059/0001-50, acerca da 
existência do Auto de Infração nº 741/2019 
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lavrado em 11/09/2019, decorrente do processo administrativo nº 29720/2014, que versa sobre o não 
atendimento das condicionantes estabelecidas na Licença Ambiental de Regularização (LAR-SEMDEC- 
GFA-N°06/2017), infringindo o artigo 182 do Decreto Municipal nº 076/2019. 
Fica ainda advertido o notificado de que deverá apresentar defesa no prazo de 20 (vinte) dias, a contar 
da data de publicação do presente edital. Na ausência de defesa protocolada o débito será inscrito em 
dívida ativa. 
Cariacica/ES, 4 de novembro de 2019. 

CLAUDIO DENICOLI DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Desenvolvimento da Cidade e Meio Ambiente 
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